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CARTA-CIRCULAR N° 416 

Documento normativo revogado pela Circular 3.081, de 17/01/2002. 

Às Instituições Financeiras do Sistema Nacional de Crédito Rural 

Em decorrência do disposto nas Cartas-Circulares n° 376 e 395, de 06.12.79 e 

17.01.80, respectivamente, e na Circular n° 504, de 15.02.80, anexamos as folhas necessárias à 

atualização do Manual de Crédito Rural (MCR). 

2. Fica revogada a Carta-Circular n°376, de 06.12.79. 

D.O.U. 13.03.80  

Brasília (DF), 06 de março de 1980 

DEPARTAMENTO DO CRÉDITO RURAL 

Geraldo Martins Teixeira — Chefe 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen. 

ATUALIZAÇÃO MNI N° 392 

                              MCR N° 006 

CRÉDITO RURAL 

Créditos de Custeio — 9 

Custeio Agrícola — 2 

Itens alterados 

2 — O crédito deve ser concedido com base em orçamento dos efetivos 

dispêndios da exploração, limitados tanto o crédito como o orçamento ao Valor Básico de 

Custeio (VBC) correspondente à faixa de produtividade do agricultor (Documento n° 2 — MCR 

9), observado que: 

Alínea incluída 

c) o crédito obtenível, no caso de lavouras consorciadas, limita-se à soma dos 

VBCS de cada uma das lavouras em cada faixa de produtividade. 

5 — Admite-se que: 

a) 05 níveis de produtividade, nos casos do item 3, excedam a média regional, 

quando as lavouras forem conduzidas tecnicamente, sob justificativa no plano ou projeto; 

.................................................................................................................................... 

Item excluído 

12 — O custeio de pimenta-do-reino em regiões da Amazônia onde se tem 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=2002&numero=3081
https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=circ&ano=2002&numero=3081
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verificado a incidência da podridão da raiz (fuzarium e nematóide), do mal de mariquita 

(fuzarium na parte aérea) e mosaico de pepino (virose), subordina-se à apresentação de atestado 

do Serviço de Defesa Sanitária Vegetal da Delegacia Federal de Agricultura, comprovando a 

inexistência das fitonoses na área. 

CRÉDITO RURAL  

Créditos de Custeio — 9 

Documento alterado 

Documento n° 2 
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VALOR BÁSICO DE CUSTEIO - VBC 

FAIXAS DE PRODUTIVIDADE – kg/ha 

REGIÕES SUDESTE/SUL/CENTRO-OESTE – Safra 1979/80 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

1 2 3 4 5 6 7 

ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ 

ALGODÃO 800 801 900 901 1.000 1.001 1.100 1.101 1.200 1.201 1.300 1.301 1.400 

ALHO NOBRE
(1)

 3.500 3.501 4.500 4.501 5.500 5.501 6.500 acima de 6.500     

AMENDOIM 1.250 1.251 1.800 1.801 2.350 acima de 2.350       

ARROZ IRRIGADO 2.200 2.201 2.500 2.501 2.800 2.801 3.100 3.101 3.400 3.401 3.700 3.701 4.000 

ARROZ SEQUEIRO 1.000 1.001 1.300 1.301 1.600 1.601 1.900 1.901 2.200 acima de 2.200   

BATATA SEMENTE 15.000 15.001 21.000 21.001 27.000 acima de 27.000       

BATATA SEMENTE- 

Safra da seca 

10.000 10.001 14.000 14.001 16.000 16.001 20.000 acima de 20.000     

CASTANHA BRASIL ÚNICA             

CASULO VERDE ÚNICA             

FEIJÃO 900 901 1.000 acima de 1.000         

FEIJÃO – 

Safra da seca 

800 801 900 901 1.000 1.001 1.200 acima de 1.200     

FEIJÃO INTEGRADO 2.000 acima de 2.000           
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Safra da seca 

GIRASSOL 1.800 acima de 1.800           

MAMONA 1.200 acima de 1.200           

MANDIOCA 5.000 5.001 7.500 7.501 10.000 10.001 12.500 12.501 15.000 15.001 20.000 20.001 25.000 

MENTA ÚNICA             

MILHO 900 901 1.100 1.101 1.300 1.301 1.500 1.501 1.700 1.701 1.900 1.901 2.100 

RAMI 2.000 2.001 2.400 acima de 2.400         

SOJA 1.000 1.001 1.100 1.101 1.200 1.201 1.300 1.301 1.400 1.401 1.500 1.501 1.600 

SORGO 1500 1.501 1.750 1.751 2.000 2.001 2.250 2.251 2.500 2.501 2.750 2.751 3.000 

 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

8 9 10 11 12 13 14 

DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ 

ALGODÃO 1.401 1.500 1.501 1.600 1.601 1.700 1.701 1.800 1.801 1.900 1.901 2.000 acima de 2.000 

ALHO NOBRE
(1)

               

AMENDOIM               

ARROZ IRRIGADO 4.001 4.300 4.301 4.600 acima de 4.600         

ARROZ SEQUEIRO               

BATATA SEMENTE               
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CASTANHA BRASIL               

CASULO VERDE               

FEIJÃO               

GIRASSOL               

MAMONA               

MANDIOCA 25.001 30.000 acima de 30.000           

MENTA               

MILHO 2.101 2.300 2.301 2.500 2.501 2.700 2.701 2.900 2.901 3.100 acima de 3.100   

RAMI               

SOJA 1.601 1.700 1.701 1.800 1.801 1.900 1.901 2.000 acima de 2.000     

SORGO acima de 3.000             

(1) exclusive Norte de Minas Gerais 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO 

PROJEÇÃO DE DESEMBOLSOS – Cr$/ha 

REGIÕES SUDESTE/SUL/CENTRO-OESTE – Safra 1979/80 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 

ALGODÃO VBC 7.224,00 7.983,00 8.724,00 9.526,00 10.244,00 10.925,00 11.616,00 12.304,00 12.976,00 13.660,00 14.317,00 14.954,00 15.595,00 16.546,00 

 VBC + 

CALCÁRIO 

7.624,00 8.383,00 9.124,00 9.926,00 10.644,00 11.325,00 12.016,00 12.704,00 13.376,00 14.060,00 14.717,00 15.354,00 15.995,00 
16.946,00 
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ALHO NOBRE(1) VBC 57.256,00 69.315,00 82.507,00 92.624,00 110.000,00       
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

57.256,00 69.715,00 82.907,00 93.024,00 110.400,00       
   

AMENDOIM VBC 5.650,00 6.504,00 8.094,00 9.712,00        
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

5.650,00 6.754,00 8.344,00 9.962,00        
   

AMENDOIM – Safra das 

secas 

VBC 7.450,00 9.074,00 11.548,00 13.880,00        
   

ARROZ IRRIGADO VBC 7.343,00 8.131,00 8.772,00 9.479,00 10.396,00 11.313,00 12.230,00 13.148,00 14.065,00 14.650,00  
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

7.343,00 8.131,00 8.772,00 9.479,00 10.396,00 11.313,00 12.230,00 13.148,00 14.065,00 14.650,00  
   

ARROZ SEQUEIRO VBC 3.064,00 3.825,00 4.550,00 5.427,00 6.009,00 6.612,00      
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.064,00 3.825,00 4.550,00 5.677,00 6.259,00 6.862,00      
   

BATATA SEMENTE VBC 65.775,00 78.930,00 92.810,00 104.410,00        
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

66.025,00 79.180,00 93.060,00 104.660,00        
   

BATATA SEMENTE – 

Safra das secas 

VBC 89.815,00 99.250,00 118.985,00 130.260,00 131.945,00       
   

CASTANHA BRASIL(2) VBC 253,00           
   

 VBC + 

CALCÁRIO 

253,00              

CASULO VERDE VBC 16.780,00              

 VBC + 

CALCÁRIO 

16.780,00              

FEIJÃO VBC 4.328,00 4.614,00 5.526,00            

 VBC + 

CALCÁRIO 

4.578,00 4.864,00 5.776,00            

FEIJÃO – Safra das secas VBC 5.829,00 6.324,00 6.808,00 7.483,00 8.228,00          
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FEIJÃO IRRIGADO – 

Safra das secas 

VBC 9.918,00 12.076,00             

GIRASSOL VBC 3.311,00 3.887,00             

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.311,00 4.137,00             

MAMONA VBC 4.508,00 5.564,00             

 VBC + 

CALCÁRIO 

4.508,00 5.564,00             

MANDIOCA VBC 2.580,00 3.135,00 4.506,00 5.705,00 7.000,00 9.100,00 11.020,00 12.810,00 14.400,00      

 VBC + 

CALCÁRIO 

2.580,00 3.135,00 4.506,00 5.705,00 7.000,00 9.100,00 11.020,00 12.810,00 14.400,00      

MENTA VBC 4.484,00              

 VBC + 

CALCÁRIO 

4.484,00              

MILHO VBC 1.847,00 2.151,00 2.433,00 2.801,00 3.077,00 3.336,00 3.592,00 3.834,00 4.075,00 4.288,00 4.517,00 4.742,00 5.070,00  

 VBC + 

CALCÁRIO 

1.847,00 2.151,00 2.433,00 3.051,00 3.327,00 3.586,00 3.842,00 4.084,00 4.325,00 4.538,00 4.767,00 4.992,00 5.320,00  

RAMI VBC 11.110,00 13.387,00 15.605,00            

 VBC + 

CALCÁRIO 

11.110,00 13.387,00 15.605,00            

SOJA VBC(3) 2.253,60 2.550,40 2.722,40 2.909,60 3.095,20 3.326,40 3.509,60 3.720,00 3.899,20 4.101,60 4.278,40 4.503,20   

 VBC(4) 2.817,00 3.188,00 3.403,00 3.637,00 3.869,00 4.158,00 4.387,00 4.650,00 4.874,00 5.127,00 5.348,00 5.629,00   

 VBC + 

CALCÁRIO
(3) 

2.453,60 2.750,40 2.922,40 3.109,60 3.295,20 3.526,40 3.709,60 3.920,00 4.099,20 4.301,60 4.478,40 4.703,20   

 VBC + 

CALCÁRIO
(4) 

3.067,00 3.438,00 3.653,00 3.887,00 4.119,00 4.408,00 4.637,00 4.900,00 5.124,00 5.377,00 5.598,00 5.879,00   

SORGO VBC 2.504,00 2.947,00 3.221,00 3.481,00 3.729,00 3.968,00 4.199,00 4.422,00       
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 VBC + 

CALCÁRIO 

2.754,00 3.197,00 3.471,00 3.731,00 3.979,00 4.218,00 4.449,00 4.672,00       

(1) – Safra 1979/80 – Regiões SUDESTE/SUL/CENTRO-OESTE (exclusive Norte de Minas Gerais) 

(2) – Valor por hectolitro 

(3) - Financiamento normal de 80% da projeção de desembolsos 

(4) – Financiamento de 100 % da projeção de desembolsos, aplicável no caso de frustração da Safra anterior 

VALOR BÁSICO DE CUSTEIO – VBC 

FAIXAS DE PRODUTIVIDADE – kg/ha 

REGIÕES NORTE/NORDESTE – Safra 1979/80 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

1 2 3 4 5 6 7 8 

ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ 

ALGODÃO(1) 150 151 200 201 250 251 300 301 400 401 500 501 600 601 800 

ALHO PRECOCE(2) 2.500 2.501 3.500 3.501 4.500 4.501 5.500 acima de 5.500       

AMENDOIM 700 701 1.250 1.251 1.800 1.801 2.350 acima de 2.350       

ARROZ IRRIGADO 2.200 2.201 2.500 2.501 2.800 2.801 3.100 3.101 3.400 3.401 3.700 3.701 4.000 4.001 4.300 

ARROZ SEQUEIRO 1.000 1.001 1.300 1.301 1.600 1.601 1.900 1.901 2.200 acima de 2.200     

CASTANHA BRASIL ÚNICA               

CASTANHA CAJU 750 751 900 acima de 900           

CASULO VERDE ÚNICA               
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CERA CARNAÚBA ÚNICA               

FEIJÃO(1) 200 201 300 301 400 401 500 501 600 601 700 701 800 801 900 

GIRASSOL 1.800 acima de 1.800             

GUARANÁ 150 151 350 acima de 350           

JUTA/MALVA 1.000 1.001 1.300 acima de 1.300           

MAMONA 1.000 acima de 1.000             

MANDIOCA 2.500 2.501 5.000 5.001 7.500 7.501 10.000 10.001 12.500 12.501 15.000 15.001 20.000 20.001 25.000 

MENTA ÚNICA               

MILHO(1) 300 301 500 501 700 701 900 901 1.100 1.101 1.300 1.301 1.500 1.501 1.700 

RAMI 2.000 2.001 2.400 acima de 2.400           

SISAL 660 acima de 660             

SOJA 1.000 1.001 1.100 1.101 1.200 1.201 1.300 1.301 1.400 1.401 1.500 1.501 1.600 1.601 1.700 

SORGO(1) 1.500 1.501 1.750 1.751 2.000 2.001 2.250 2.251 2.500 2.501 2.750 acima de 2.750   

 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

9 10 11 12 13 14 15 16 

DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ DE ATÉ 

ALGODÃO(1) 801 1.000 1.001 1.200 1.201 1.400 1.401 1.600 1.601 1.800 1.801 2.000 acima de 2.000   

ALHO PRECOCE(2)                 

AMENDOIM                 
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ARROZ IRRIGADO 4.301 4.600 acima de 4.600             

ARROZ SEQUEIRO                 

CASTANHA BRASIL                 

CASTANHA CAJU                 

CASULO VERDE                 

CERA CARNAÚBA                 

FEIJÃO(1) 901 1.000 acima de 1.000             

GIRASSOL                 

GUARANÁ                 

JUTA/MALVA                 

MAMONA                 

MANDIOCA 25.00

1 

30.000 acima de 30.000             

MENTA                 

MILHO(1) 1.701 1.900 1.901 2.100 2.101 2.300 2.301 2.500 2.501 2.700 2.701 2.900 2.901 3.100 acima de 3.100 

RAMI                 

SISAL                 

SOJA 1.701 1.800 1.801 1.900 1.901 2.000 acima de 2.000         

SORGO(1)                 

(1) – Safra 1980/81 

(2) – Safra 1980/81 (inclusive Norte de Minas Gerais) 
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VALOR BÁSICO DE CUSTEIO – VBC 

PROJEÇÃO DE DESEMBOLSO – Cr$/ha 

REGIÕES NORTE/NORDESTE – Safra 1979/80 

 FAIXAS DE PRODUTIVIDADE 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 

ALGODÃO(1) VBC 1.530,00 2.063,00 2.579,00 3.197,00 3.960,00 4.950,00 5.914,00 7.500,00 9.158,00 10.944,00 12.694,00 14.413,00 16.101,00 17.774,00 19.430,00  

 VBC + 

CALCÁRIO 

2.170,00 2.703,00 3.219,00 3.837,00 4.600,00 5.590,00 6.554,00 8.140,00 9.798,00 11.584,00 13.334,00 15.053,00 16.741,00 18.414,00 20.070,00 
 

ALHO PRECOCE(2) VBC 36.630,00 47.390,00 56.735,00 63.180,00 70.880,00       
  

  
 

 VBC + 

CALCÁRIO 

36.630,00 47.390,00 57.135,00 63.580,00 71.280,00       
  

  
 

AMENDOIM VBC 3.201,00 5.991,00 6.897,00 8.582,00 10.299,00       
  

  
 

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.201,00 5.991,00 7.297,00 8.982,00 10.699,00       
  

  
 

ARROZ IRRIGADO VBC 7.771,00 8.641,00 9.390,00 10.010,00 10.828,00 11.630,00 12.422,00 13.196,00 13.967,00 14.728,00  
  

  
 

 VBC + 

CALCÁRIO 

7.771,00 8.641,00 9.390,00 10.010,00 10.828,00 11.630,00 12.422,00 13.196,00 13.967,00 14.728,00  
  

  
 

ARROZ SEQUEIRO VBC 3.715,00 4.612,00 5.466,00 6.266,00 7.011,00 7.730,00      
  

  
 

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.715,00 4.612,00 5.466,00 6.666,00 7.411,00 8.130,00      
  

  
 

CASTANHA 

BRASIL(3) 

VBC 253,00           
  

  
 

 VBC + 

CALCÁRIO 

253,00           
  

  
 

CASTANHA CAJU VBC 3.253,00 3.548,00 3.819,00         
     

 VBC + 3.253,00 3.548,00 3.819,00         
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CALCÁRIO 

CASULO VERDE VBC 16.780,00           
     

 VBC + 

CALCÁRIO 

16.780,00                

CERA 

CARNAÚBA(4) 

VBC 490,00                

 VBC + 

CALCÁRIO 

490,00                

FEIJÃO(1) VBC 1.074,00 1.575,00 2.028,00 2.449,00 2.848,00 3.341,00 3.840,00 4.328,00 4.614,00 5.526,00       

 VBC + 

CALCÁRIO 

1.074,00 1.575,00 2.028,00 2.449,00 3.248,00 3.741,00 4.240,00 4.728,00 5.014,00 5.926,00       

GIRASSOL VBC 3.311,00 3.887,00               

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.311,00 4.137,00               

GUARANÁ VBC 4.436,00 6.470,00 9.030,00              

 VBC + 

CALCÁRIO 

4.436,00 6.470,00 9.030,00              

JUTA/MALVA VBC 9.936,00 11.372,00 12.330,00              

 VBC + 

CALCÁRIO 

9.936,00 11.372,00 12.330,00              

MAMONA VBC 3.370,00 3.700,00               

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.370,00 3.700,00               

MANDIOCA VBC 930,00 2.398,00 3.726,00 4.980,00 6.186,00 7.354,00 9.699,00 11.986,00 14.251,00 16.460,00       

 VBC + 

CALCÁRIO 

930,00 2.398,00 3.726,00 4.980,00 6.186,00 7.354,00 9.699,00 11.986,00 14.251,00 16.460,00       

MENTA VBC 4.484,00                

 VBC + 4.484,00                
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CALCÁRIO 

MILHO(1) VBC 601,00 1.068,00 1.496,00 2.003,00 2.410,00 2.804,00 3.188,00 3.561,00 3.928,00 4.287,00 4.640,00 4.932,00 5.190,00 5.467,00 5.739,00 6.137,00 

 VBC + 

CALCÁRIO 

601,00 1.068,00 1.496,00 2.003,00 2.410,00 2.804,00 3.588,00 3.961,00 4.328,00 4.687,00 5.040,00 5.332,00 5.590,00 5.867,00 6.139,00 6.537,00 

RAMI VBC 11.110,00 13.387,00 15.605,00              

 VBC + 

CALCÁRIO 

11.110,00 13.387,00 15.605,00              

SISAL VBC 4.294,00 4.736,00               

 VBC + 

CALCÁRIO 

4.294,00 4.736,00               

SOJA (1) 

          (2) 

          (1) 

          (2) 

VBC 

 

VBC + 

CALCÁRIO 

2.253,60 

 

2.453,60 

2.550,40 

 

2.750,40 

2.722,40 

 

2.922,40 

2.909,60 

 

3.109,60 

3.095,20 

 

3.295,20 

3.326,40 

 

3.526,40 

3.509,60 

 

3.709,60 

3.720,00 

 

3.920,00 

3.899,20 

 

4.099,20 

4.101,60 

 

4.301,60 

4.278,40 

 

4.478,40 

4.503,20 

 

4.703,20 

    

SORGO(1) VBC 3.029,00 3.513,00 3.990,00 4.458,00 4.921,00 5.379,00 5.831,00          

 VBC + 

CALCÁRIO 

3.429,00 3.913,00 4.390,00 4.858,00 5.321,00 5.779,00 6.231,00                                    

(1) – Safra 1980/81 

(2) – Safra 1980/81 (inclusive Norte de Minas Gerais). 

(3) – Valor por hectolitro 

(4) – Valor por 15 kg 


